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<#E.G.B#245771#19#249322>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 34 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025- 
JARI/DETRAN-AM

A PRESIDENTE DA JARI DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
atribuições legais, e, de conformidade com os dispositivos legais emanados 
da Lei nº 870, de 04 de julho de 1969, artigo 2º, Decreto nº 1995, de 07 
de dezembro de 1970, do artigo 4º, II, Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 
1997, artigo 17, I e, Resolução nº 357, de 02 de agosto de 2010, item III, do 

que apresentaram recursos junto à JARI/AM, que em reunião realizada no 
dia 17/09/2025, foram julgados os processos administrativos de infrações 
de trânsito, os quais obtiveram resultados abaixo relacionados. Em caso do 
não provimento do recurso, cabe interposição de defesa junto à 2ª instância 
recursal do CETRAN - Conselho Estadual de Trânsito, conforme os artigos 
288 e 289 do CTB.

SHIRLENE MAIA FARIAS
Presidente Jari do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Amazonas

<#E.G.B#245771#19#249322/>
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Protocolo 245771<#E.G.B#245771#19#249322/>

Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas –  IPAAM

<#E.G.B#245796#19#249347>

EXTRATO Nº 536/2025-IPAAM;
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 013/2025 - IPAAM. 
PARTES: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
- IPAAM x PREFEITURA DE BOCA DO ACRE; OBJETO: Promover a 
concepção, desenvolvimento e execução de projetos, programas e ações 
futuras em áreas de educação ambiental, mitigação, monitoramento, 

envolvam repasse de competência de licenciamento ambiental a serem 

5 anos. DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM, Manaus, 13 de outubro de 2025.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
                Diretor - Presidente<#E.G.B#245796#19#249347/>

Protocolo 245796
<#E.G.B#245798#19#249349>

O DIRETOR PRESIDENTE IPAAM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es)
de acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
PORTARIA Nº 0141/2025 - IPAAM
I - ELIZABETH SILVA DOS SANTOS
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais); 33903989 - 3.000,00.
APLICAÇÃO: 30 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias

Manaus, 14 de outubro de 2025

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
             Diretor - Presidente<#E.G.B#245798#19#249349/>

Protocolo 245798
<#E.G.B#245803#19#249354>

EXTRATO/P/IPAAM Nº 534/2025
FAÇO SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele noticia 
tiverem que de acordo com a previsão legal constante do art. 24 da Lei 
Estadual n°2.794/03, NOTIFICO os Autuados abaixo discriminados que foi 
lavrado os seguintes Termos de Embargos, em função do não cumprimento 
da legislação vigente, em desmatar a vegetação nativa sem autorização do 
órgão ambiental. Seguem as descrições na seguinte ordem: Nº PROCESSO; 
Nº TEI; RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO; RELATÓRIO TÉCNICO DE 
FISCALIZAÇÃO; CENTROIDE; ÁREA (ha); MUNICÍPIO;
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